EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

A MASSA FALIDA DE COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JOSSI LTDA., por seu Síndico, abaixo firmado, nos autos da falência de n° 008/1.05.0040663-2, vem respeitosamente perante V. Exa., objetivando o prosseguimento do feito apresentar a exposição circunstanciada de que trata o art. 103 do Decreto-lei 7.661/45, conforme segue:




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia vinte e um (21) de junho do ano de dois mil e dois (2002), pela Exma. Sra. Dra.Juíza de Direito (fls. 95/97), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de pagamento, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência.




2. Promovidas diversas diligências no intuito de citar a empresa na pessoa de seu representante legal, todas sem êxito, foi efetuada citação por edital com nomeação de curador especial que apresentou defesa as fls. 82/83.

II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:




3. Em data de 11/08/2003 compareceu a cartório o Sr. Valdemir Roberto da Silva (fl. 186), na qualidade de falido, alegando não saber declinar as causas da quebra e que teria assinado o documento da fls. 23 (alteração de contrato social) de forma equivocada, por pensar que se tratava de contrato de locação que beneficiaria a prima de sua esposa. Referiu não conhecer as demais pessoas que figuram no contrato social, não possuindo livros ou demais documentos relativos a falida.




4. Modificado o termo legal para 07/05/1999 conforme promoção do MP da fl. 207 e despacho da fl. 208, foi requerida a intimação dos falidos José Ricardo Plein e Silvia Mari Nunes dos Santos, os quais intimados, compareceram a cartório referindo a transferência da empresa a terceiros, no ano de 1999.




5. Apesar das inúmeras manifestações deste síndico, constantes dos autos as fls. 265/266, 279, 296 no sentido de que os falidos José Ricardo Plein e Silvia Mari Nunes dos Santos integram a falência, sempre se manifestaram no sentido de impossibilidade de atendimento das declarações previstas na Lei de Quebras. 



6. Em razão da total falta de informações contábeis e de documentos, restou impossibilitada a apresentação de Laudo Pericial e, informações detalhadas no que se refere ao estado da massa falida.

III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




7. Salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras, sendo que não houve a apresentação dos livros obrigatórios pelos falidos. 




IV - Conclusão:




8. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma disposta no Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




Nestes termos,



É o relatório.



Porto Alegre, 30 de maio de 2006. 




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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